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ANEXO II - ATO CONVOCATÓRIO N° 053/2020 

CHECK LIST

 

ITEM DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO FL
Nº

a. Proposta Comercial, contendo os requisitos do Elemento Técnico.  

b. Registro do produto junto a ANVISA dentro do prazo de vigência.  

c.
Contrato Social, Registro na Junta Comercial, Contrato Consolidado, Ato Cons�tu�vo ou Decreto de
Autorização e Ato de Registro, (obedecendo aos casos do item 15.3 do Ato Convocatório) junto com
suas alterações.

 

d.
No caso de representante legal apresentar procuração por instrumento par�cular ou público, com
poderes para pra�car os atos per�nentes ao certame, juntamente com documento comprobatório
de iden�dade dos outorgantes e outorgados.

 

e. Documento comprobatório de seus sócios administradores reconhecido nacionalmente (CNH,
carteira de iden�dade, registro profissional ou outro);  

f. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

g. Cer�dão Nega�va de regularidade com a Fazenda Federal, mediante cer�dão conjunta nega�va de
débitos, ou posi�va com efeitos de nega�va, rela�vos aos tributos federais e à Dívida A�va da União;  

h. CNDT – Cer�dão Nega�va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas, ou cer�dão posi�va com efeitos de nega�va;  

i. FGTS – Cer�dão Nega�va de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço,
mediante Cer�ficado de Regularidade;  

j. Cer�dão Nega�va de regularidade perante as Fazendas Municipal, Estadual ou Distrital da sede do
fornecedor.  

k. CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, man�do pela Controladoria Geral da
União;  

l. CNJ – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do
pelo Conselho Nacional de Jus�ça;  

m. TCU – Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União;  

n. Cer�dão Nega�va de Falência ou Concordata (art.192, Lei nº 11.101/2005), Recuperação Judicial ou
Extrajudicial e Execução patrimonial, expedidas pelo setor de distribuição da Jus�ça Comum, Jus�ça
Federal e Jus�ça do Trabalho do domicílio ou domicílios da pessoa �sica ou jurídica.
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